
CÂMARA MUNICIPAL
DE AGUDO

r

_

D lr A60. 2006
R.

PROTOCOLO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
p L zgiãõõé'g"?

PREFEITURA UDO '-
' '

Wüilãêl.PEff¡ @22:52:33,2333906
K¡

DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃO DE OBRAS E

SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO DE RUAS,
COM A PARTICIPAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS
DE IMÓVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AGUDO, faço saber que a Câmara

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo, com base no art.76 da Lei

Orgânica Municipal, a seguinte Lei:

Art.l.° A execução de obras e serviços de pavimentação de ruas e outros

logradouros públicos com a participação dos proprietários de imóveis que
lhes dão testada, regula-se pelo disposto nesta Lei. «

Art.2.° Os interessados em 'promover a pavimentação de rua ou outro

logradouro público, no todo ou em parte, deverão organizar-se e

comprometer-se entre si, para fins de custear todo o material a ser empregado
nas obras e serviços, estabelecendo a responsabilidade de cada um, segundo
critérios que acordarem.

Art.3.° Os interessados deverão escolher uma comissão formada de pelo
menos 03 (três) pessoas, para representa-los junto ao Poder Público Municipal
e terceiros.
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Art.4.° Constituída a comissão, esta requererá ao órgão competente do

Município a elaboração do projeto da rua em todos os seus aspectos técnicos,
inclusive com quantitativos dos materiais a serem empregados.

Art.5.° O Municipio participará do empreendimento, mediante a prestação dos

serviços de topografia e terraplanagem, bem como o fornecimento da mão-de-
obra para o assentamento dos blocos de pedra ou outro material em

conformidade com as especificações da 'legislação local, sem custos para os

interessados.

Art.6.° O Município, nem subsidiariamente, responderá pelos compromissos
assumidos pelos interessados, sejam eles de que espécieÉOrem.
Art.7.° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, aos 04 de agosto de 2006;
47° da Emancipação.

Registre-?ePâblique-se
ROMEU ANTONIÉUNFER
Sec.Municipal da Administração
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ESTADO DO RIOGRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDO

MENSAGEM

Senhor Presidente e Senhores Veran

Ao cunprimentarmos Vossas Exoeiemias, encaminhanos para apreciação
desse EgrégioPoder Legislativo,o Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A EXECUÇÃODE

OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃODE RUAS, COM A PARIICIPAÇÃODOS

PROPRIETÁROSDE IMÓVEISE DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS
O Projeto de Lei que estanos @resentando tem o propósitode agilizar o

processo de desenvoIvimento urbano, @roveitando-se da disposição dos proprietáriosde

imóveis em assumir o emago de obras viárias, airaves do PIANOCOMUNITÁRIODE

CALÇAMENTO.
Sdientamos que, para operacionaliza' o prograna idealizado, não há

necessidade de licitaçãona aquisiçãodo maerid, já que o oorm'aarle não é o Poder Público.

Assim, dim do eventud inadmplemento dos proprietàios,o(s) fornecedaies) não poderá
demandar o Municipioque com eie(s) não assumiu a obrigaçãodo paganento.

Ressaltamos que, traindo-se de obras públicasem terreno de dominio público,
o comprovadodano a terceiros, em úIh'maestância,e do Poder Púbioo,em virtude da naureza

dosbenseiMeressescobüwsanjogo.Paisso,oMmicipiodeveráestd›deoaas
obrigaçõesde cada uma das patas envolvidas no projeto.

Sem mais, sem exauir a anüse dominodo r um daemos esta ele bem

forjadopaa aiing'roobjeiivodmejadopeiaAdüIisuaçãoM' u
.

Diante das consideraçõesmima expostas, .

Vereadores para aprovaçãodo Projeto de Lei em pauta

com o maio dos nobres


